
SUMULA: "ALTERA A DESTINAÇÃO ORIGINÁRIA DO IMOVELPUBLICO URBANO DENOMINADO "cINÀ§iô DE ESPORTES,,,
CONSIDERADO ESTAR ESTRUTURALMENTE COMPROMETIDO PARAPRÁTICA DE ATIViDADES ESPORTIVAS E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Do SUL, ESTADo Do PARANÁ,APROVOU B EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 1o: Fica o cheÍ-e do Poder Executivo Municipal autorizado dar a destinação quemelhor aprouver ao imóvel público urbano denominado de "ginàsio de esportes,,, localizado a RuaDon Fernando Tadei, Lote B, com área 
fe ] ozs m', registradó sob matrícula no. 10.953, do Cartóriode Registro de Imóveis da comarca de Ribeirao do"Pinhal - pR, considerando estar com suasestruturas totalmente comprometida para a préricade atividades esportivas.

Art2: Fica ainda autorizado o chefe do Poder Executivo a dar adequações ao imóveldescrito no arÍigo anterior e empregá-lo pretbrencialmente na flnalidade industrial.

Art 30:.Eventuais despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão àconta de dotação própria do orçamentà rnunicipal.

Art 40: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.
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própria do orçamento municipal.

Art-4-': Esta Lel entrará em vigor na data dê sua publicação,
Íevogadas as disposiçôes em contÍário.

Jundiaí do Sul, 27 dê agosto de 2021.

ECLAIR RAUEN
PREFEITO

RatiÍico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através
da Portaria no. s6/202 1 de os de abiit d" Zoz I , qr" à"irr_
rou 

^dispensarel 
a licjtaçào para contrataçâo de'empreu

especralrzada para seruiços de hospedagóm manutençâo
e alimentação do website oficial do N4unic-ipio, manuteÀiãã
de e mail coorporativo e assessoria paia o sistema'JÀ
Portal de Transparência, solicitada pelo Depaíamento de
Administraçao Geral, com fundamento no art.24, inciso
Íl da Lei 8.666/93.
O valor da aquisiçáo do item totatizou em R$7.2OO,OO
(sete mil e duzentos Íeais), em favor da empresa Netvisi.
veflIca-se que o presente procedimento encontra_se
oevtdamenle jnstrutdo com os requisitos prevjstos no art
26 da Lei 8.666/93
Publiquê-se

Jundiaí do Sut - pR. 30 de agosto de 2021 .

Eclair Rauen
Prefeito Municipat

05630-3.3.90.39.00.00 _ O _ O _ OOO _ Outros Seruiços de
Terceiros - pessoa Jurídica........ 1 S.OS3,4g

,I6,_ DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
RoDovtÁRto
oor - otvrsÃo Do sERVtÇo RoDovtÁRto
26.1 22.00.to.21 23 _ MANUTENÇÃo E cooRDENAÇÀo
DAS ATTvTDADES oo oepnnrÁueruro vur,rrctpeiôÉ
TRANSPORTE
06020-3.1 .90. i 1 .OO.OO -O- O_ OOO_ Vencimentos e Vantagens
Fixês - Pessoal Civi1....,.........60.000,00
06060 - 3.3.90.30.00.00_O _ O _ OOO _ t\4ateriat de Côn_
sumo................... ...........................50.000,00

Suplementar criado petu pr"suni"
recursos do Superávit Financeiro da

llr=s^o:: I 
Esta.Lei entrará em vigor na data de sua pubti_

caçao, revogando_se as disposiçoes ao contrário.
Jundiai do Sut. 27 de agosto de 2021
ECLAIR RAUEN
Prefeilo

TOTAL GERAL

da
Lei
FR

setenta

centavos).

......R$ 474.134,91
Artigo 20 - Para cobêrtura das despesas deconentes
abertura do Crédito
serão utilizados os
000 no valor de Rg R$ 474. 1 34,91 (euatrocentos e
ê quatro mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e umlllllro -Do í" rERtvo ADtlvo Do coNrRAro DEPRESTAÇÃO DE SERVTÇos N..34t2021

PARTES: Município de Jundiaí do Sut e Fundaçãô deDesenvolvimento da Universidade estaOuat Oe fonOriÀã
- FAUEL

JundiaÍ do Sul- pR, 27 de agosto de 2021

12- Departamento lv4unicipât Saúde

001 - Fuodo Múnicipat de Saúde

0.1
dâs Atividades

02810-3 3 90 30.0o.oo{-0_303 - Oulros seryiços de terceiros p"J

Eclair Rauen
PreÍeito Municipal

oRÇAMENTÁRIA:

súuurR: "ALTERA A DESTINAÇAo oRtGtNÁRtA Do
rMôvE_L púBLtco URBANo oeúovrrunoo ,crr,resrõ
DE ESpoRTES", coNSTDERADo esrnn es.rnuiü-
RA Lrr E N rE- c oM pR o r\4 EI D o penn É ÀÀi rêÁ ô à-eri_
vTDADES ESpoRrrvAs E DAouTRAS pnovroÊúc-rnéi.

ACAMARAMUNICTpeL oe luruoreí oo suL, ESTADo DoPARANA, APROVOU E EU ECLAÍR NNUEr.r, PNCPÉriõ
MUNICIPAL, SANCIONO A §EGUINTE LEI:

Art 1 
o: Fica o chefe do poderExecutivo Munjcipal autorizado

::J^191.]llrç9" que.methoÍ aprouver ao imovel púbticoumno denontinâdo dê "ginásio de esportes,,, Iocaljzado
: :(ua 

uon I ernando Tadei, Lote B, com área de 3.075m', regrstrado sob matricula no 10.953, Oo Canório OeRegistro de lmóvejs da Comarca de Ribeirão do pinÀai _
PR, considerando estar com suas estruturas totalmentê
comprometjda para a prática de atividades esportivas. 

--

Art,20: Fica ainda autorizado o chefe do poder Executivoa dar adequâções ao imóvel descrito no ,,rigo 
"ilãiioie entpregáJô preferencialmênte na nnaliOaOe inOustriat-

, Art 3": fventuajs despesas decorrentes com aexecuÇao da presente lej correráo à conta de dotaçã;

LEt N". ô38/2021

súlauLa:RutoRtzA o poDER EXECUTIvo MUNtctpALA REALTzAR A ABERTURA DE cREDrro ÀorCrór,rÂi
supLEruENTAR poR supERÁvrr rrr.ier.icerno É óÀourRAS pnovroÊNCres.

,A^CAN,IARA À,4UNICIPAL DF JUNDIAI DO SUL, ESTADO
D.opARANÁ ApRovou E EU ECLATR neuer.r, pnereirõ
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Adigo 1. - Fica o poder Executivo Í\,4unicipal autoflzado a rea_Iizarabertura de CréditoAdicional SuplementarporSuperávit

:::l:glg 1" orçamenro N.4un jcjpat vigenre, Lei r,,lrni"ioãi
r\" o rb /:2U20 com publicaÇâo em 16t1O|2O2O,no valortotal
de Rg 474.134.91 (euatiocentos e setenta e quatro mit,
cento e trinta e quatro reais e noventa e um centár;;i ;;;
seguintes Dotações Orçamentárias e Íespectivas Fontes:

] 02 - EXECUTIVo MUNtctpAL
OO1 _GABINETE DO PREFEITO
04,122 0a10 2006_MANUTENÇÂo E DESENVoLVIMEN_
To DASATtvÍDADes oo cneiNetE Do pREFEtro- '

00 1 50-3.1 .90.1.1 .OO.OO _O- O_ OOO_ Vencimentos e Vantâoens
Fixas - Pessoal Civit.... .3S BSg 60
00160-3.1.90..13.00.00 _O_ 0_ O0O_ Obrigaçôes patro_
,dts...... .....,....,.... .9,233,29

03 * pRocuRADORtA GERAL Do [,4uNlcípto
OO1 _ PROCURADORIA GERAL

92^ 
0^6 
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g L0 

2 g0 7 _ r\,1A N urE N ÇÀO E D E S E N vO L vl r\,{ E N _

.r.u 
oAS ATTvTDADES DA pRocuRAoonra crnÀf óo[,lUNICiPIo

00220-3.1.90. 1 1.00.00 0-0_ OOO_Vencimentose Vantagens
Fixas - Pessoat Civi1..............27.760.00
00230 .3 1 gO t3 OO 0O -O- O. OOO. Obírgaçóes patro_
nais...................... ............1.11A,0ó

04 -coNTRoLADoRtA GERAL oo vuruicÍpto
001 - coNTRoLADoRtA GERAL Do MUNtcÍplo
04 r 24 00 t0 2009 _ Ni AN ul E\ ÇÀo E orsil.rvoLvrr,,lrr.r
.r.u.IJAS 

ATrvrDADLs DA coNr RoleooRre crRnL óo
I\,lUNICIPIO
00330-3.1 .90.1.1 .OO.OO -O_ O_ OOO_ Vencimenlos e Vantaoens
Fixas - Pessoal Civil.... .... .... Í8.763,20
00340-3.1 90 1300.00 -0- O- OOO_ Obrigaçóes patro_n4rs............,........., + SOà,OI

05 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
oo1 - ADM|N|STRAÇÃO GERAL
04.1 22.001o.201 s _coNTRtBUtÇÃoÀASSocrAÇÀo 

DosMUNrciplos oo pnnelre _ aüp
0_0 5 0 0-3. 3. 70. 4.í . 00. 0 0_O_O_O O O_ C o n tri b u i _

ções...................... ...............,1.920,00

07.-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS
OO3 - DIVISÁo DE TESOURARIA
04.123 0010 2032_ tvANurENÇÃO DASATIvtDADES DADIVISAO DE TESOURARIA
01 I 70-3.1 .90.1 1 .OO.OO _0- O_ OOO_ Vencimentos e Vantagens
Fixa-s - Pessoal Civi1..............35.8S9,30
01180-3.1.90.13.00.00 _O- O- O0O- Obrigaçôes patro_
nais....................... .2.602.00

15 * DEPARTA|\,1ENTO DE HABTTAÇÃO, uRBANts[4o EoeRes púalrcns
OO2 - DIVISÃo DE URBANISI\,4o
rs 1220010.2il3 - N/ANU.]ENÇÀo E cooRDE\AÇÃo
DAS ATtvtDADES oe orvrsÀo DE uRBANtst\,lo
05570-3. i .90.1 1 .OO.OO _O- O_ O0O- Vêncimentos e úntagens
Fixas - Pessoal Civi1.......... 1ôS.O00.oo
05580-3.1.90.13.00.00 -O_ O_ OO0_ OUrigaçOes patÍo_
nais....................... 
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LEt No. 639/2021

AVISo DE ABERTURA DE LIcITAÇÃo
TOMADA DE PREÇO N" 05/2021

Salto do ltararé, 30 de agosto dê 2021.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO IVIUNICIPAL
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AquisrÇáo de gasotina, desünados ao Consóruo i"r;;;;;i;:1"":;
Desenvolvimento do TêritóÍio do Va,e do Rio Cinzas _ CIVAdC 
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Japrrâ, Ju de agosto de 2021
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